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REGISTRO GERAL DE IM VEIS

CERTIDÀO DE INTEIRO TEOR

CERTIEÍCO que, revendo o Lv. 2-C, Matricula 0001202, datado dê
30/08/1982, encontrêi o seguinte: nórral: Posto contj-nental, neste
Município e Comarca, zona Urbana de ICó-CE,, constituido de três prédios
de tijolos e telhas, inclus j-ve quatro galpões também dê tijolos e coberto
dê têlhas, destj-nados a bar, comercio e abrigo de velculos, encravados em
terreno medlndo 29,50m de frente, poÍ 24,00m de fundos, com uma área de
1.003,00m', limitando-se ao nascente, com a faixa de domlnio da BR-116, ao
poente, côm terreno de João Pêreirâ Neto, aô nortê, com imóvel de
francisco Teixeira Mendes e sua mulhel e ao su1, com prédio de Luiz
Gonzaga A1vês Cavalcante. PROPRIETÁRIO: LOURTVÀI ÀUGUSTO DÀ S1M,
brasileiro, casado, comerciante. residente e domiciliado nesta cidadê,
portador do CPF/MF de no. 204.408.393-00, REGISIRo ÀNEERIoR: Lj.vro "2-À-1"
- Reg. Trans. Reg. Geral . Els. 257, Matricula 635, de 29/f2/L9"1"1 , comarca
de IcólCE. O referido é verdade. Dou fé. ICó-CE., 30/08/82. Eu, Ednir
Peixoto dos santos, Subst. Que escrevi. Subscrevo Maria Edialêda Peixoto
dos Santos - oficial dô Rêgistro Gera1.

R-7/7.202 - Em, 30/08/1982.
Nos termos da Escritura Pública de compra e venda, ]avradas em notâs dô 1o
cartório Local. do Livro no. '33", fLs. 97v/98 de 20/08/1982, o imóve1
constante da presente matricula, foi adquirido pelo Sr. LOURIVÃI AUGUSTO
DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, rêsidente e domiciliado nesta
cidade, portador do CPF/MF de no. 204.408.393-00, por compra ao casal
Franciscô teixeira Mendes, comerciante, cPF/MF no 003.180.353-91 e sua
mufher Ana Neide dos Santos Teixeira, do lar, brasileiros, marido e
mulher, residentes e domiciliados nesta cidadê, em sua totalidade, com
área, caracteristicas e confrontãÇões, acima descritas, pel"o preço de CrS
800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros), sem condj-ÇÕes. o referido ê
verdade. Dou fé. Icó/cE. 30/08/1,982. Eu, Edmir Peixoto dos Santos, subst.
Ouê escrevi. Subscrevo Mari-a Edialêda Peixoto dos Santos - Oficial do

l!tlllll:===
Av-Z/1.202 - Em, 10/09/7982.
Procede-se a esta averbaÇão, mêdiante Contrato de Locaçâo, rêgistrado
.integralmente às f1s, 283 a 185, do Livro no . "2-B' Registro Integral de
Titulos e Documêntos e outros Papeis, sob Número de orden 3.116, pêIo
qual, Petrobras Distribuidora S/4, Sociêdade de Economia Mista, com sede
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do R.io de Janeiro, na Praça 22 dê
Àbri1, no. 36, inscritã no ccc no. 34.214.233/0001-02, representada p/
Gerente do Distrito de Fortaleza, Sr. José Afonso Nóbrega Viachiter,
brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado à Rua Leonardo
Mota, n". 2.450,00, Bairro ÀIdeota na cidade de Fortalêza no Estado do
Cea.rá, portador da Carteira de Identidade n". 1494.468, Expedida pela SSP
Bahia, inscrita no cPF n'. 002.302.604-97, denominada Locatárj.a, tem justa
e côntratada com o Sr. Lourival Augusto e Silva e sua mul"hêr, Dona Maria
zuleide de Arnorim Silvâ, brasilej-ros. casados, residentes e domiciliados à
Rua llidio Sampaio. s/n, na cidade de 1cÓ, Estado do Ceará, inscritos no
CPF/ME sob n". 026.810.483-20,ele comerciante, portador
Identidade 750039, Expedj.da pela sPSP,/CE, e1a, do Iar,
carteira de rdentidade no, 2L5889, Expedj.da pela SPSP/CE,
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I-ocadores, a locaÇão do imóve1 constante da presente matricula em toda suaconstj-tuição, pelo prazo de 15 (quinze) anos, para todos os efeitos de
direito inj-ciando-se no dia 31 dê agosto de 1932 e termj-nando no dia 31 de
agosto de L991 , sob às clausulas e condiÇÕes constantes do instrumento
acirna mencionado, o referido é verdade. Dou fé. Icó/CE. 10 setembro de
1982. Eu, ZiIma Alves de Almeida, Escrevente Compromissada o escrevi.
:::::::::=:::t::::::l::1:::::::::::::::::::=::::t:::t:g:_yst::1_
Av-3/L.202 - Em, 13 / 03/ 7996
Prôcede-se â esta averbaçâo. nos termos do Mandado de Averbação, expedidopelo juizo de Direito desta Comarca de fcó,/CE., em data de 11.03.1996,
assinado pelo I,IM Juiz de Direito Dr. Francisco fêrrêira l,ima, referente a
Açãô Cautelar de Medida, CautêIar de protesto contra ali-enação de bens,
promovida pelo Banco dô Brasil S/4, Àgência em I)ó/CE. Contra T,our.ival
Augusto e Si-1va, Maria Zuleide de Àmorim Silva, Drogaria Sênhor Do Bonfim
I,TDA, Dacio Pinto Amâncio, João Batista Justo, Agropecuária Val-e do
Salgado ],TDA, Distribuidora Vale do Salgado LTDÀ, Ariosvaldo Muniz dos
Santos, LourivaL Augusto & Cia LTDA e Icó Gás LTDA, afim de preservar
rêspons abi 1i dades e prove.r a conservação e rêssalva de seus dirêitoscreditóriôs (do promovente). O referido é verdade. Dou fé. Eu, Ana Farias
da Costa, Escrevente Substituta que escrevi, Eu, Edmir peixoto dos Santos,oficial que subscrevo e assino.

Av - 4 / 1.202, En 76/05/2022.
Procede-se a esta avêrbaÇão nos termôs do "Oflcio no 3.607/gg, Dept..Civil - UMG" expedido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
assinado pelo Desembargado.r Edgar Carlos de Àmorim - presldente da
câmara civel, datado de 05.10.1998, referente ao Agravo dê rnstrumento N'
97.06355-6 de Fortaleza, em que figura como agravante Lourival Augusto daSilva e outros, e parte agravada Banco do BrasiL s/A, nos autos dá Àção deProtesto (Proc. N' 1,219/951| para proceder o cancelamento da ÀvêrbaÇào n"Av - 3 / 1.202, datada de 13/03/7996, confôrme decisão da ngrélia
câmara civel do Tribunal de JustiÇa, que acordou unanimenenté em darprovimentô ao recurso para modificar a decisâo mônocrática ordenando aretirada da Averbação nos cartórios rmobiliários, nos termos do voto dorelator. O referido é vêrdade. Dou fé. Eu, Ednir peixoto dos Santos,Oficial- que escrevi e subscrevo e assino.

Av - 5 / !.202, Em 26/12/2022.
AVERBAÇÃo DE PENHoRÂ - procede-se a esta averbação nos termos do ,,Termo dePenhora nos Autos" expedldo pera 11à vara cíve1 (SEJUD 1" da coma.rca deFortafeza-cE - Poder Judiciário do Estado do ceará, assinado pela Juiza
??1191I. Estevam Albuquerque, em data de 03 de novembro de 20-22, autos n"0195267-98.2019.8.06.0001, ÀÇão: cumprimentô de sentença,/PROC.,
Requerente: Fabio Arberto Nunes cavafcante, Requerido: Espór.io de r,ourival
Augusto da Silva, Valor da Execução: Rs 25.1,52.215,32 (vlnte e cincomilhÕes, cento ê cinquênta e dois mil-, duzentos e quinze reais e trinta edoi-s centavos) atuarizad.o até 26/7L/2021, para constar que o imóvel acimadêscrito e caracterizadô constante dêsta Matricura rica penhorado, emcumprimento a respeitável dêcisão de fI . 236 dos autos, penhãra red.uzi-da atermo nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei 6.g30/90, para que sofra seusdevidos efei-tos legais. o referido é verdade e dou Eé. eu, D-aniel, Eerre.iraDantas, Tabelião Substituto do Registro Geral de Imóveis que
Subscrevo e assino, (as) Ednir pêj-xoto dos Santos, Tabe1Emolumentos: R§ 54,39 - Fermoju: R§ 4,85 - Selô: Rs ig,Zf
2,12 - FRMP: RS 2,72 - ISS: Rs 0,00 - Total: R§ 83,39. SEt,
AAR716971-K3L9.
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AV - 6 / L.202, Em L?/07/2024.
AVERBAÇÂO DE PENHORÀ - Procede-se a esta averbação nos têrmos do Mandado
Judicial- expedido pela Única vara do Trabalho de Iguatu - Tribunal
Regional da 7a Região - JustiÇa do Trabalho - Poder Judiciário Eederal,
assinado por Samira Noyalê dos Santos Moura - Secretária de Audiência, em
data de 08 de março de 2023, ATsum 0002366-21,.2071 .5.07.0026, tendo como
Reclamante: Clebson Sampaio Àlencar; Recl-amado: Espó1io de lourival
Augusto e Silva e outros (3); Endereço do imóveI : avenida Noguêira Acio1y,
no 1341, centro, I1ó/CE - CEP: 63.430-000; para constar que fica averbado
no imóvêl objeto dêsta Matricula, a detêrmlnaçâo do Juiz Titular da Varã,
a PENHORÀ E AVALÍAÇÃO de imóve1, para garantir integral- da êxêcução dos
valores que deveráo ser atuaLizados até a data do efêtivô pagamento, cujo
o valor totaf é RS 47.972,18 (quarenta e sete mil, novecentos e setenta e
dois reais e dezoi"to centavos), atualizado até a data do dia L9/72/2022, e
o imóvel avallado por RS 450.000,00 (quatrocentos e cinguenta mi]- rêais),
conforme Auto de Pênhora e Âval-iação expedido pela Única Vara do Trabalho
de lguatu - Tribunal Regional da 7a Regj-ão - Justiça do Trabalho - Podêr
Judiciário Federa], devidamente assinado por Àrthur Barcellos Cunha dê
Almeida - Oficial de Justiça Avaliador Eederal, datado de 29/03/2023, tudo
para garantia da divida referida no mandado, para que sofra seus devidos
efeitos legais. o referido é verdade e dou Fé. Eu, Daniel Ferreira Dantâs,
Tabêlião substituto do Registro Geral de Imóveis gue fíz este ato.
Subscrevo e assino, (as) Ednir Peixoto dos Santos, Tabel"ião oficial .
Emolumentos: RS 60,30 - Fermoju: RS 5,38 - selo: R§ 20,14 - FÀADEP: R§
3,02 - FRMP: R§ 3,02 - ISS: R§ 0,00 Total: R§ 92,46. SELo DIGITAL
AAY4 01067-L9L9.

Av - 7 / 1.20?, En 15/03/2024.
AVERBAÇÃ,O DE PENHORA - Procede-se a esta averbação nos termos do Oficio no
24f/2024, expedido pela 1" Vara Civel da Coma.rca de Icó - Tribunal dê
Justiça do Estado do Ceará, assinado eletronicamente por Francisco
Dionísio do Nascinento Junior, em data de 29/02/2024, referentê ao
Procêsso: 0011500-91.2013.8.06.0090, classe: Execução Fiscal - Dlvida
Àtiva, tendo como Exequente: Procuradoria GeraL da Fazenda Naciona] do
ceará, e como Réu: Lourival Àugusto e Silva; para constar que fica
averbado no imóve1 objeto desta Matricula, a determinação por ordem do MM.
Juiz de Direito em respondência pela 1u Vãra CÍveI - Dr. Ronal-d Neves
Pereira, a PENHoRÀ E AvArrAÇÃo do imóveI, com fins de satisfação da divida
existentê na prêsente aÇão acima mencionada, e ainda que o imóvel foi
ava.Ij.ado por R§ 260.690,00 (duzêntos e sessenta miI, seiscentos e noventa
reais), conforme Laudo de AvaliaÇão expedido pela Secretaria da 1' Vara da
Comarca de Icó - Tribunal de ,fustiça do Estado do Ceará, devidamentê
assinado por Geraldo Glaudecio Sobral Ferreira - Oficial de JustiÇa
Avaliador - Mat. 200119, em data de 30/08/2023, tudo para garantia da
dlvj,da referida no mandado, para que sofra seus devidos efeitos legais. o
referido é verdade e dou Fé. Eu, Danlel Fêrreira Dantas, Tabelião
Substj-tuto do Registro Geral de Imóveis que ftz este ato. Subscrevo e
assi-no, (as) Edmir Peixoto dôs Santos, Tabeliâo oficial . Emolumentos: R§
0,00 - Fermoju: R§ 0,00 - Selo: RS 0,00 - FAADEP: R§ 0,00 - ERMP: R§ 0,00
- ISS: RS 0,00 Total: R$ 0,00. SELO DIGITAI, - 488735145-G4K9.

CERTIFICo QUE referida matricula encontra-se com Ônus nos termos
AV - 5 / I.202, En 26/12/2022. AVERBÀÇÃO DE PENHORA - Prôcêde-sê a
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data de 03 de novembÍo de 2022, autos n' 0L95261-98.2079.8.06.0001, Ação:
cumprimento de sentenÇa/PRoc; Av - 6 / 1.202t Êtr. 12/01/2024.
AVERBAÇÃO DE PENHORÂ - P.rocede-se a esta averbaÇão nos termos do Mandado
Judicial expedido pela Única Vara do Trabalho de Iguatu - Tribunal
Regional da 7a Reg.ião - ,JustiÇa do Trabalho - Poder Judic.iário Eêderal,
assinado por Samira Noyale dos Santos Moura - Secretária de Audiência, em
data de 08 de março de 2023, ATSUm 0002366-21 .2071 ,5,07.0026; ÀV - "l /
1.202, Em 15/03/2024. AVERBAÇÃO DE PENHORA - Procede-se a esta averbaçâo
nos termos do Oficio no 24L/2024, expedido pela 1" Vara Civel da Cômarca
de Icó Tribunal de JustiÇa do Estado do Ceará, assinado eletronicamente
por Francisco Dionisio do Nascimento Junior, em data de 29/02/2024,
referente ao Processo: 0011500-91.2013,8.06.0090. Classe: ExecuÇão Fiscal
- Divida Àtiva. .

CERTIFICO ainda que os atos constantes da presente certidão são os únicos
assentamentos da matricula a que se refere, do que forneÇo a presente
certidão, para
dias, conforme

OS

r
ridicos e legais efeitos, com validade de 30 (trinta)
1", do Provimento n" 02/2003 do cG.I/cE, Art. 1135 do

Provimento 0 e Art.

p co e raso

có, 11 de se

20 1', § IV, do Decreto n" 93.240 de 09/09/1986.

Eu,
assino em

icial do Registro de Imóveis, subscrevo
sinal que uso. Em testemunho da verdade.
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Dou

fi L o Regi stro
SANTOS

de Imóveis
SELO DIGÍIAf DE
AUÍÊI{TICx)ADE

Cartorio Peixolo dos Sanlos 2'0lrcio.lco.Ce

Edmir Peirolo Dor Sadm.? Íabeiiáo Público

Mana Do Socono S, Santas Pêlolo.Tahliã SúsliUli

0anielFenein DantEs.TahliãoSubstiiuto

J0se gorgÉs Rodrgues l,Jel0 . EscÍ€veniÊ Âularr:àra

cNPJ 05.537.212t0001 -26
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